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Lei Orgânica n.º 1/2007, de 19 de Fevereiro 

Aprova a Lei de Finanças das Regiões Autónomas, revogando a Lei n.º 

13/98, de 24 de Fevereiro 

(Alterada pelas Leis Orgânicas n.ºs 1/2010, de 29 de março, e 2/2010, de 16 de 

junho) 

 

Artigo 7.º 

Princípio da solidariedade nacional 

 

1 - O princípio da solidariedade nacional é recíproco e abrange o todo nacional e 

cada uma das suas parcelas, devendo assegurar um nível adequado de serviços 

públicos e de actividades privadas, sem sacrifícios desigualitários.  

2 - O princípio da solidariedade nacional é compatível com a autonomia financeira 

e com a obrigação de as Regiões Autónomas contribuírem para o equilibrado 

desenvolvimento do País e para o cumprimento dos objectivos de política 

económica a que o Estado Português esteja vinculado por força de tratados ou 

acordos internacionais, nomeadamente os que decorrem de políticas comuns ou 

coordenadas de crescimento, emprego e estabilidade e de política monetária 

comum da União Europeia.  

3 - O princípio da solidariedade nacional visa promover a eliminação das 

desigualdades resultantes da situação de insularidade e de ultraperifecidade e a 

realização da convergência económica das Regiões Autónomas com o restante 

território nacional e com a União Europeia.  

4 - O Estado e as Regiões Autónomas contribuem reciprocamente para a 

realização dos seus objectivos financeiros, no quadro do princípio da estabilidade 

dos respectivos Orçamentos.  

5 - A solidariedade nacional para com as Regiões Autónomas traduz-se nas 

transferências do Orçamento do Estado previstas nos artigos 37.º e 38.º  

6 - A solidariedade vincula também o Estado para com as Regiões Autónomas nas 

situações a que se referem os artigos 39.º a 43.º  

 

Artigo 8.º 

Princípio da coordenação 

 

As Regiões Autónomas exercem a sua autonomia financeira coordenando as suas 

políticas financeiras com as do Estado de modo a assegurar:  
 

a) O desenvolvimento equilibrado do todo nacional; (Com a redação dada 

pela Lei Orgânica nº 1/2010, de 29 de março)  

b) A concretização dos objectivos orçamentais a que Portugal se tenha 

obrigado, designadamente no âmbito da União Europeia;  

c) A realização do princípio da estabilidade orçamental, de modo a evitar 

situações de desigualdade.  

 

Artigo 16.º 

Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares 

 

Constitui receita de cada Região Autónoma o imposto sobre o rendimento das 

pessoas singulares:  
 

a) Devido por pessoas singulares consideradas fiscalmente residentes em 

cada Região, independentemente do local em que exerçam a respectiva 

actividade;  
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b) Retido, a título definitivo, sobre rendimentos pagos ou postos à disposição 

de pessoas singulares consideradas fiscalmente não residentes em 

qualquer circunscrição do território português, por pessoas singulares ou 

colectivas com residência, sede ou direcção efectiva em cada Região ou 

por estabelecimento estável nelas situado a que tais rendimentos devam 

ser imputados;  

c) Retido, a título definitivo, sobre os prémios de rifas, jogo do loto, bingo, 

bem como as importâncias ou prémios atribuídos em quaisquer sorteios ou 

concursos, reclamados e ou pagos em cada Região Autónoma, 

independentemente do local de residência, ainda que conhecido, do 

beneficiário ou do local de aquisição dos títulos do jogo ou de realização 

das apostas. (Redação dada pela Lei Orgânica n.º 1/2010, de 29 de 

março) 

 

 


